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ATIVO FINANCEIRO NÃO COMPROVADO — Tributa-se o
valor aplicado no mercado financeiro fora dos registros
contábeis da pessoa jurídica, bem como os rendimentos
produzidos, se não for comprovada a origem dos recursos
aplicados, após intimação para tal. Da mesma forma, os
depósitos bancários e créditos em Conta-Corrente
provenientes de cobranças.

FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PASSIVO — A falta de
comprovação, total ou parcial, das contas que compõem o
Passivo Circulante no balanço da pessoa jurídica, enseja a
tributação do valor não comprovado como representativo de
receita desviada da tributação (Art. 180 do RIR/80).

SUPRIMENTOS DE CAIXA EFETUADOS POR SÓCIOS —
Os suprimentos de caixa feitos por sócios da pessoa
jurídica, quando não comprovadas a sua origem e efetiva
entrega, constituem-se em presunção de que recursos foram
desviados do crivo da tributação.

CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS — Sujeitam-se à
comprovação. Legítima, portanto, a glosa das compras de
mercadorias sem a apresentação da prova documental de
sua aquisição.

MOVIMENTO BANCÁRIO NÃO CONTABILIZADO — A não
escrituração das contas correntes bancárias, denota que a
contabilidade da pessoa jurídica não atende os princípios
consagrados pelas leis comerciais e fiscais, evidenciando a
não confiabilidade do lucro real apurado, tendo-se por
justificado o arbitramento do lucro pelo abandono da
escrituração.

LADS
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MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO —
Improcede a aplicação da multa a que se refere o artigo 17
do Dec.-lei nr. 1.967/82, se foi exigida no lançamento a
multa de lançamento ex ofício.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por NITROX INDUSTRIAIS QUÍMICAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento parcial ao recurso, para

excluir a multa de que trata o art. 17 do Decreto-lei nr. 1.967/82, nos exercícios de

1991 e 1992, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

.é ON P	 -cw-ODRIGUES
PRESIDENTE

RAirme"IMEN
RELATOR

FORMALIZADO EM: 1 g CUT 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, SANDRA MARIA FARONI, KAZUKI
SHIOBARA, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.

LADS/
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RELATORI 0

NITROX, COM sede em Curitiba--PR, rCEOF1-"O de

dedisão do Delegado da Receita Federal naquela Cidade,

atravs da qual TO1 confirmado o lançamento GO Imposto de

Renda e acresoimos legais porlinente aos ios de 199;.)

a 1992, períodos-base 1999 a 1991 e janeiro de 1992,

Lonsubstanciado	 no	 Auto	 de	 nTfi.....ação

complementado às fls.	 '.23, bem como Termo de Verificação

Fiscal	 de	 fls.	 3l,1./"ll',5(.::...,	 tendo	 por	 base	 as	 sequÁntes

EXERCIClO 1991 - - ANO---BASE 1990

I) Omissão de ReceiLa Operacional caracterizada pela falta

de registro no Ativo Circulante do balanço de 31-12-90, de

aplicaçbes f ....ir-landeiras em Fundo de Curto Prazo, sob O

enquadramento legal do5 artigos 154 . ; 157; 172;:: 173; 181 e

R.IF/8i::)„	 ba.i.....acii......)	 c.f....Dii	 o	 1)ecrf.,......itc?

9•:.:..:...1.....'.:(.)..1',:::::t..) 	 i.:.•.';),-s

2) Omissa° de Recelua Operacional caracterizada pela nao

comprovação	 das	 oprigadoes	 escrituradas	 na	 conta

"Fornecedores' no balanço de	 ....:.':l1.-.....12.--9f.-.). conforme Termo de

ttts.
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V21- 1.TiCãç1O Fiscal, sob	 enduadramento legal dos artigos

154; 152	 12; 180 e :587,	 1.	 todos do R1R/80, baixado com o

D2U.r210 ;" ;0 95.A50/90	 Cr$ 2.716.115.16

3) Omiss%o de Receita OperacioHaj caracterizada peja Hão

comprovação do efetivo ingresso, Ha empresa, GOS suprimentos

de caixa efetuados pelo SóCiD MaU1.—ICLO de Farias Dombek,

cioit	 21' triO	 ciof	 :: a ç7co F isca ; ,	 O	 ;c:11.E;

legal dns ar1igos 151; 157;; 181; jj .:87 II, todos do RIR/80,

baixado com o Decreto H o 85.450/80	 Cr$ A.027.u00,00

A) Offli.SSãO de Receita O peracional correspondente a receitas

financeiras obtidas em apilcaçbes de ;-2L1 1.rSOS em Fundo de

Eurto Pl'ã20„ sob	 enquadrament..o jegal dos artigos 151; 157

1 0 ; 25 .j1 e 387, k1 do RM/80, baixado com o Decreto n2

85.A50/80	 Cr$ 1.752.51'9,23

5) Glosa do custo de mercadorias revendidas, peia não

a p reseHtaçâo da documentaçáo comprobatOria gas compras

efetuadas "a vista', sob O enquadramento Legal. dos artigos

151i; .1 1115 	 157; 165 §§ 12 e 22; 166; 176 e 172 do R1R/80,

baixado com o Decreto n2 85.45O280 	 Cr$ 59,657.225,00

EXERCICTO DE 1992, ANO BASE 1991

bi	 to	 g e	 I tIC;ro,	 em	 Tar.:e	 VI a	 2:;::151J.;1;a3.a 	 de

movimentaçáo bancaria mantida â margem da escrituração
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contabil, O que a tenrna í(iprestavel Qãr'a deterMina00 do

Lucro Real, sob O enquadramento legal dos artigos 157 § 12

Ey :::9c.	 1IV	 d2	 R1R190,	 baixado COM 0 Decreto	 n2

85.450/90	 Cr$ 813

 DE 1990, ANO-FASE 1989

7) Dmissâo de Receita Operacional caracterizada bela

existência de depósitos bancários 2 crediios de cobrança

bcaria, no Banco do 9rasil SA, superior á receita bruta

declarada para tr . iblitç'ãO COM pase no LM= Presumido e que

superam O limite legal, conforme demonstrado às fls. 321,

sob O enquadramento legal dos artigos 329; 399 Ig 400 § 62,

do RIR/90, baixado com o Decreto n2 95.450/80, e artigo 41

da Lei n2 7.799/89

Depósitos e créditos	 NCz$ 2.-322.4E4,60
Receita Declarada	 NCz$	 293.632,00 

Receita Omitida	 NCz$ 2.029,952,60

PERIODO-BASE 1991

8) Falta de p ecolbimente de parte do Imposio de Renda

incidente sobre o LU= Fresumido apurado COM base na

receita de vendas do mês de jan:=, sob O enguagramente

legal dos artigos 42 e §§ da lei nP 9.393/91 artigo

	

da Lei. n2 9,218/91	 Cr$ 9,990.193,19

VI(...-.
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PFRInDO -BASE 1992

9) t)rnis .sãcJ	 cie	 e G E, 1 Et	 E, V Et C: i	 a I	 C E: r :R C	 r'	 E,. Cl E+.	 V.) i oI

compr o\JaJçac... da or C] CM de r ocr oos Ed.::: 1 icados

financeiro em jEl.OElY-0 de 1992, sob o enduadramenLo legal do

ari..igo 396 do RIR/80 e artigo 42 E §§ da Lei n2 8.,:::83/91.;j.

artigo 42, 11, da Lej n2 8.2518/91	 Er$ 173.600.000.00

10) MulLa de 1% ao mJis sobre o IMPOStO de Renda devjdo,

decorrenUe de atraso na entrega da declaração do

rendimentos, COM base no a r-tido 17 do Dec.lei n2 1.967/82 e

IN MF n u 11/83

	

Exercido de 1991	 J-;r$ 26.515.591=10

	

Exercício de 1992	 "St.:)„0':1„154„62

O lançamento foi impugnado 1 5 fls. 354/60,

Lendo a interessada alegado, EM sintese

ArbALriE~::Y:OLO cc.: Lucro	 que 1-sãO cabia ao fisco arblufar o

micro ja declarado pelo conLributnte COM a opção de

trIffiltação pelo lucro presumido, pela ni,5n inclusão do

movimento bancario, eis que SC enci:J.Jiltravam satisfeitos ,TE:105

co reguisiLos da lei, ou seja arLigo 89 co RIR/ 80 e art.igos

lo e 22 da Lei n g 6.468/87, e artigo 12 do Dec=lei no

1=76/79 e 12 do Dec.lei n2 1.895/81, e que o movimento

bancavio, embora possa refJetlr sinais eLeriores de

ridueza, nao caradterlza por sJ só rendimentos tribulaveis,

somando se o fato de due a EMOVES HáD estaria °bridada a
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manter escrili~o,

Subrimentos de Casixa que o ingresso de numerário nos cofres

da empresa feitos por sócios não causa, a priori, qualquer

indício de sonegação nem omissão de rceita que O sócio

supriu. as necessidades da empresa em virtude de queda nas

vendas, o fazendo com respaldo em contrato de empréstimo e

com registro da operação em seu liVinD Diário.

Omissão de Receitas FinanceirasN que não tem procedPncia O

lançamento de imposto sobre a parcela, além do que já fora

destado pelo agente financeiro o imposto de renda devido

na fonte.

Omissão de Receita  no  Balanco que não há como admitir . que o

movimento bancário, uma vez escritdo no Livro Diáio,

possa cá(rtfprizar- omissão de receita, e que todos os atos

de movimento bancário no Banco do Brasil encont.favam-se

esci.birados.

Custos não =riiprova  oue a documentação comprobatória do

custo fora destrui da em sinistro provocado por força maior

anterior a ação fiscal e que, apesar de possuir prova

inequivoca do sinistro o agente fiscalizador priferiu

ignorar a escrituração, confrariando decisbes do próprio

Conselho de Contribuintes.

Desclassificação da Receita e do Lucro Presumido2 que uma

Lvoz exercida a opção pela tributação com base no hAcro

ir\
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presumAdo,	 pode o TASCO do MOd0 algum modirlcar

cr,,terio	 para	 lucro	 arlDitrado,	 principaLmente	 se	 há

elementos contábeis suficientes para idt:"..?OtAATACiRF o LICA-0

3	 que a interpretaçâo sistemática do artigo 7, 11, do

Decreto-lei nQ 1.648,1 28 ( Ac. da 3Ê Turma do TER da

Ac. 89 ..04.19156	 PR/DJU de 19 12 90, pág. :14-105), nos

assegura a garantia dã aplicada° ua iei 8...f.13.1,/91, porque a

opção pelo lucro presumido foi feita dentro dos requisitos

pes1a lei, bem COMO observado o requisito prazo, Okt seja,

28 02 92, quando foí, inclusive, efetivado o pagamento de

devido imposto.

lançamonto foi integralmente mantido pela

autoridade julgadora de primeiro grau atraves da decisao de

fis.146/455, assim ementada

'Imposto de Renda Pessoa Juridica	 Exercicio
1990	 Período-base 1989	 Lucro Arbitrado	 A
constataçáo	 De ausincia	 de	 escrituração
regutar	 dos	 livros	 fiscais	 autoriza o
arbitramen-to do lucro

Exercido 1991 - Perándo -base 199n - Supri
mento de caixa OãO compro ..../,w1w:	 SAI)OltaM Se
á dupla comprovação, quantv a	 origem	 e
efetividade d entrega do numerário, sem que
COM tAMã a	 outra	 fique	 dispensada,	 os
recursos	 escriturados a 11,tulo de suprimen-
to de cal.xa.

	

ssi .vo F	 t c 1	 d (E.	 Oi,,ici	 t Et O	 C:".. ['ft 0	 V Et et C3

	

Ci	 .1 Et d flt	 ...Et E. 55 1 V f.:".=	 I' r cio 1„	 cc:i '! fi C ;1 I r"ad..a
ci rim 'i. S itS i. 	 dci r cici o t 1 os c:ocir Et c: ,D lAo1S.

Hmissão de apl-AcaçOes financeiras, DOM COMO

das respectivas receitas:: A OMISSãO FJO

registro de apticadMes financeiras, bom como
a 1alta do reconhecimento das receitas auferi
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das sobre esta ablicacbes, constitui . se omis-
são de receitas.

C,US105 HãO 1.:OfrWrOVa0O5. lmpMe-se a giosa dos
valores Lançados a tanlo de custos, cujos
documentes de apoio deixaram de ser apresen

Atrase na eni:rega da deciaração	 al.-WSQ 0a
entrega ua declaração de rendimentos autoriza
a aplicação da fflUaa prevüsUa	 no	 artldo
17	 do	 Decreto Lei	 n2	 1.967/82,	 -
nada cem a	 MF Ho 11/8.5.

Exercício de 1992 - Período-base 1991 - Lucro
Arbitrado A não escrituração das COUTa5
cor-rentes nançarias, mantivas pela empresa,
denota QUE a contabilidade da pessoa juridica
nao atende aos principies consagrados pela
legislação comercial e pela técnica contabil.
evidemci.ando a não confiabilidade do Lucro
apurado, tornando derreto	 o	 procedimenin
fiscal de arbitrar	 resultado do exercício=

Atraso na entrega da declaraçáo - Lonstata
da, até o encerramento da ação Tiscal, a falra
de a p resentação da declaração de rendimentos
relativa ao exercicio em pauta, impbe se a
aplicação da multa prevista no artigo A7 do
Decreto-Lei	 no	 1.967/82, combinado com a
1N MF n o 11/Wlc,

(--me C:alendarjo	 - F'eríodn de apuração
janeiro	 de 1992 - Omissão de receitas	 A
falta de comprovação da origem de recursos
aplicados no mercado financeiro auLorizam a
presunção de omissão de receitas- Além da
infraçan retro mencionada ficou com provada a
OMASSáD de	 notas	 fiscais fraudulentas e
prestação de informacbes falsas ao audlier
Tiscal„ razão pela qual efetuou-se a repre
senlaçâo fiscal da empresa para l'ins penais:,

LANçNIENTO PROCEDENTE."

Segue-se às fls. 464/467 o LOMPOSLÁVO Recurso

para este LOOSOi.h0 9 QUilo5 razoes 5á0 'idas Áfstedralmenl:.e em

Plenário,

Ei. o Relatório

LI/-\;
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C?	 )!;.: 1 	 :7 .7 '••••.? 2 • 9

rá,	 C.:tâ	 .1	 t	 9 1 „

VOTO 

(.7) 1. 1!	 E' 1 ME t"-i 1 E - I	 E.: 0 :lat . C) j'

Recurso tempestivo, dele UUFID connedimento„

AS questbes em julgamento podem ser -EASSÀM

analisadas

1) Omissão de RECP j ta Operadional caracterizada pela falta
de registro de ao'lleaçóes financeáras flO Ati,vo Circulante da

empresa::

EJ;erocio de 1991, ano base 199 0 	Cr$ 4„1.71.511,0

	

"I... 	 FiJ'ES-jj:td a	 Mai ")	 .l.	 1)	 C: ti I' :IS	 r.:)	 d	 j0tY)

j CI C?	 Cj tE)	 )	 t: C)	 :JA	 t	 E?	 E? j")	 1-.1' a ',./.jEtli)	 0 ::::t	 Et	 C1 (?:.? 	 tE)1

balanço de enuerramento de 	 12-90, suger1ndo tratar-se de

dinheiro proveniente de receitas desviadas da LK.'..CMIAÁRC',"..EUD.

UMa vez	 mada, cabia à interessada provar

peranie	 fisco que, embora não constasse de seu ativo, O

numerario aplicado na ç.Jpe3 -ação -Uinanceir	 provinha de

F2CAirSC:35 lewitimos gerados na própria emoresa OH Tosse

jusiiticada a SUJA origem.

Nada	 foi	 comprovado posteriormente	 em

nualquer	 fase processual,	 tendo Se por	 confirmada a

eistJ.,incia de recursos desviados da escrituração.

2 )	 )m	 SEi 0	 C;	 1";.'. E? C: C!?	 t: Et	 J. -)	 1-1 Et .1	 C:Et F'	 t:	 Et 0: Et	 J É '2:-:.(c.)
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COMproVacao	 das	 oprigaebes	 escrituradas	 na	 conta
"Fornecedores' no balanço de 31-12-90.

	

Exercido de 1991, ano-base 1990	 Cr$ 2.716.115,16

Na forma prevista no artigo ISO do RIR/80,

	

E3 t . .) „	 .:TR	 Ma I- ) 1....1 1",

compromissos foram pagos	 coM recursos desviados da.

i.........i....A.-itabilidade,	 cabendoao contribuinte, 	 todavia,	 p'..-.i......)va da

improcedência da presunção.

NO caso trata-se de falta de comprovação oã5

ol......11...-igaçOes que	 totalizariam o valor .. expresso na	 conta

" F: c. j:':•:: ri i:.::. e: ...'...-.:. d :i.....:. ;':::. es" 	ein	 31	 12 ::-. 9.. 	 i....-. .....t ..:.: 	 t:. E. in	 .......)	 tí't XE' . ir: C)	 t. l'a 1: ., ainert.:::!	 e:.

efeito trlbutario da "obrigação paga no per.lodc,base-. Isto

porque pode dis5imular O enquadramento a não exibição aa

quitação no próprio titulo da divida.

iambem no que se refere a. esSa parcela a.

1..n .5:er i ssada nada provou.

3) UMiSsão de Receita Operacional caracteri2ada pela não
comprovação Oo efetivo ingresso de numerarlo nu Laixa da
efflOresa f, prewenlente de SupriMentoS feiLos por SeUS soclOS.

F .xercicio de 1991, ano---base _1990

;rata-se de v....tp-I-J..mera...05 de Caixa etetuados

pelo sócio Mai.Ar.icio de Farias úombek sem que fosse

comprovada a etetiva enIiada do ..r c.: nos cofres da

empresa, cum : orne iermo de Verli: icacão Fiscal.

Consoante	 vasta	 2	 ic.iali...,,,TJir.t.td ;.;;'incia,

(17\
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deste Conselho, DE suprimentos de caLia efetuados pelos.

dirigentes, sócios, acionista controlador. da pessoa juridica

n-....:.,.q.:.....J-esentam -V0i-LE indício da e . ,:istl:...; ncia de desvio de receita

da escrituraçao, dai e .;iigir —se compre....fiçiÊm da origem dos.

recursos utilizados e do SEU efetivo repasse aos cofres da

empresa, com coincidência DE catas e valores, de forma a

ficar. provado que a operacão nâo serviu apenas para

:i...r) I: J"-ot..13.....:::'..1. r 	n c.)	 ej .1. r i:::) 	n °riflai.	 ::::1Ei.. 	 Ein prES :t	 E:	 1 -3 O	 ri E.I. "I.: r . .1 frt6 rl I. O	 Ci O

supridor . recursos desviados. do crivo da i.....ribilLis.:cão.

ND caso, embora eif.ígida somente a prova da

efetiva entrega de numerario ao cal ..; .;a OR empresa, a

interessada apenas procura sustentar a legitimidade das

operacbes sob a aiedação de SE encontrarem redistradas em

sua escrituraçao, UOM respaldo em contratos de empréstimos.

Nada provou:: Ui contrato de emprestime, embora

revestido das formaiidades legais., nâo faz prova contra

terceiros VR2 que nele intu......rferem pessoas com interesses

comuns nas relacbes CDM ei 'i'iSCO.

A) UMiSSáD de Receita Operacional correspondente a receitas
financeiras Obt1DaS EM aplicacbes de reciirsos PM Run g o de
Curto Prazo.

E .;..farcir .i n da 1991, ano-base 1990

jrata-se, no caso, DE rendimentos derivados

por aplicação financeira não contabilizada, constante do

item 1 do presenle Voto, tendo sido compensado o Imposto de

Renda Retido na honte,
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haml -se	 aqui	 OS	 MOSMOS	 argumentos

e .;. pendidos naquele Ál_EM, pois nada fOL provado aLei. ca da

origem CiDE r;....': CIAFSPS aplicados.

Glosa do custo de mercadorias revendidas, peia 11%0

apresentação da documentação comprobatória das compras
efetuadas 'a vista'.

E.,ercício de 1991, ano-base 1990	 59,657.275.00

A quetao é puramente de apresentação de

„Dr	 s	 dos	 „I. VS 0	 d	 11.1E''	 Cl	 Et S r EvEn didos 01;',1 1' 'Et 1 C.1 C)

M P	 ::.1t	 1. a '21 ê 	L.	 P O 1. Et	 Et 1.)	 51 O 1	 C;)	 0	 Ci C) C.	 ã

c:ofn r.) Y	 0 'Ti C)	 C1	 1.1 Y iT1 1	 .Et	 ,	 K)	 071. 1. I.	 dua	 O J-	 O Y Vil :R

de prova admitida em direito.

De SE manter a eigéncia.

b) Arbitramento de litc...ro, EM face da exist,...iincia de
movimentação bancaria mantida à margem da escrítuação
uontabil.

E .: .: OrCiei0 de 1992, ano base 1991t:'..r$ 88.202.886,59

LQM0 vi., moo do relato, O arbitramento do IUCY-0

com base no artigo 599, IV, do RIR/80, nnorni 	 peia falta

1	 r ;:71.	 O	 cio	 opor oçôes	 i r todas	 no	 rnc.".)v	 Old'o

.!..) Et 1 	 :Ek rl o 	 C; I 1E'	 .1 in PC:,15 -1:11	 :. 	or ovor	 a	 J.: 1	 C3	 do	 1' 1E'	 E: Cl C1

1-er ao 1.1.. Cl O or d mar 	 in	 1. e	 j.j. Et f..; O

"Art-	 A autoridade U-flmitária arbitrara
o lucro da pessoa juridica,	 inclusive da
empresa individual equiparada, que servirá de
pase de caiculo do imposro, guando (Decreto
lei n2 1.6'4E3,78, ar t. 72)
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—......—...„.........................—

P,,, -. a escrituração mantida pelo contribuinte
contiver vícios, erros ou deficincias que a
tornem imprestavel para determinar .. o lucre
real OU presumido. OkÁ revelar evideme.,,,
indícios de fraude"

COMO bem esclareceu o autuante em sua

informação de fls. 421/433, a desclassificação da escrita

não se deu unicamente pela exisrOncia de uma conta-corrente

no Banco do Brasil, COMO salienta O contribuinte na peça

impugnativa,

FOI. apurado na fase de fiscalização que a

empresa mantinha, na realida pe. contas correntes HO

eamerindus e no Bradesco â maroem da escrituração e nue as.

reTeridas contas reglsiravam	 movimentação Trequente de

recursos extratos de fls. 190 a „::.1u, além de abrigar, a

primeira, expressivos valores aplicados em fundo de curto

prazo, COMO também, -foram apreendidos, também, dois cadernos

movimentaçáo 'Quente- ou "fria', inclusive relativamente as
contas bancarias.

antendo que a imorestabilidade da escrituração

está evidente, justificando-se o abandono da escrituração e

o arbitramento do lucro no exercido de 1992, amaintonia

com a jurisbrud g;nuja do Colediado.

2) umissào de Recelta Operacional caracterizada peia
existència de depósitos bancários e credJtos de cobrança
bancária, no Banco do Brasil SA,

i'LA
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Exercicio de 1990, ano-base 1989

Depósitos. e créditos	 NCz$ 2.322.484,60
Receita declar .ãda.	 NCz$	 293.632,00 

ReceLta omitida	 NCoz$ 2.028.852,60

1...:DMO se observa do demonstrativo de fls. 324.

a fisualizaçáo apurou que a SOME,. 005 d2p651tOS 2 creditps

existente na conta t.......m-reilte mantida peia empresa no Banco ao

Brasil era superior a receita bruta declarada parã fins de

tributação com base ne Lucro Presumido (art. :389 do RIR/80)

2,,, uma vez não justificada, cuidou de arbitrãr-lhe P lucro

enm base no artigo 399, II, do MESMO RIR, po .is a diferença.

encont.fada ultrapassarã o limite de receita prev..(seo na

legislação.

Estou COM a autoridade julgadora de primeiro

grau que bem examinou a questão 2 decidiu pela mantença da

tributação.

8) Fãlta de recolhimento de parte do Imposto de Renda
:incidente sobre o 1..lic.ro Presumido apurado COM base na
receita de vendas do m'is de janeiro.

Periodo-base janeiro de 1992	 Cr$ 8.990.193,19

irata -se de insu .ficincia no pagamento go

.i.. fii p i.7.,5 t. dl ., 	UI .ã1 C.)	 "t.'. E) r) C3 i:It	 E't	 .1. :t""'t 1:. E? l'". i.Et 5 5 Et ti Et. 	pt l'" 0 \Ia Ci t.:::.	 *5 ii:::tt...1. 	 C::: p O r . t.1....k i'"I O

r''' e C: Ct .1. 1 -t 1. in Et 	1.. O

9) Omissão de Receita Operacional caracterizada pela não
ce)irt p r" O ,../ Et. t'..:::: ãCE 	Cl Et	 O r" . ::i.. 0 2 ri)	 d Et	 V.::::!! C 't t i' 5 O .,;	 E: p 1.. 1. C. Et C1 C:'.. 5	 rs 0	 f"f)2 re:: E: Ci t:::)
financeiro em janeiro de 1991.
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PerLodo-base janeiro de L992

NO caso,, a fiscaiização apreendeu no oofue da empresa

(filial clandesttna) um Recibo de Depósito Bancário (RDB)

fi À. 13- À 31 C:3	 ;De;	 elo	 :3 3' '	 Si: .1	 C.,.:33"33	 .33:: 1.	 • 3:	 :**3.?	 ff	 333	 3-10 3'	 3::i :À33.

rOC.: i..331'Y'": 3 1.: 0 9 no valor adima indicado.

	

3 3 '1" À	 a C:i	 :3'33'3. 	 C:: C33 a) T.:33	 f:::3 	 i. c:cin 3 	 Cl C''À',35	 3:: À 3 3 3' 	 0

3. 3 3' i	 À.	 C:1 0	 T 3:.)	 A	 '3-1 3E3 	 1" À. fT3	 3 33 f.3 3 9	 'A	 1. 3.33:::.3 	3:1:n	 3 '3 :'3‘313:::3	 r o k	 333'3. 	 ; 3:33

Cl À 1 	 C:1111

	

1:3:3	 C'T	 À '3 :Eft	 „

	ti-atando se de WeiVO	 i.	 c:.: 	 sem origem,

tenho por leg1Lima a lribtl'Tãçà.D C.503:WE a parcela.

10) Multa de IX ao mês sobre 	 Imposto de Renda devido,
decorrente de atraso na entrega da declaração de
rendimentos, com base 3'30 artigo 1,..2 do Dec.Lei n2 I.9b//ã2 e
IN MF n g LI/83.

U.c.m;o reiteradamente vem decidindo esta L",ãmara,

a aplicação da penalidade prevista no artigo A/ do Dec.lei

n g 1.967/82, é incompat1vel com a aplicação da multa de

lançamento ex •OPfZ ,..33.20 9 VPZ que a entrega da dectaração feita

posteriormente ao	 io do procedimento fiscal. relativo ao

3T31	 erindo em que a declarada° deixou de ser envregue.

suprime a espontaneidade do sujeito passivo e enseja o

lançamento oe ofcio com a p licação da multa prevista HO

artigo 728 de

	

p 	 42 da lei n g 8.218/91 ou artigo

58 da Lei n g 8.38W91, sobre a totalidade do imposto dev;do.

Ant g o exposto, dou provimento parcial an
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pm:ra Excluir do lancamenLo a	 dE quE tr . ai:a o

artigo 17 do Dec.lEi n2 1.967/82, aplicada nos ExErc1cios dE

J9Q-1	 1992..

f3r	 I. a	 18 g	 1. 3	 9 9 7"



,
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( D.O U de 17 03 98).

Brasília-DF, em	 1 g OUT 1998

,_., ..---___„..--,---
E 
pie

ON PERE! " á - ODRIGUES
7. 	PRESIDENTE

,

Ciente em	 23 OUT 1998.  i
/

RODR e	 I.': ,f/- À DE MELLO
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
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